
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N.o 121'1

ESTABELECE DiRETRiZES GERAIS PARA
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNiCipiO DE
MIRA! PAR o EXERCíCIO DE 2004 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o Povo de Miraí-MG, por seus legítimos representantes aprovou e eu, Prefeito
f\J1un!cípaí,sanciono a seguínte Lei:

Art.1j} - A Lei Orçamentária para (} exercícío de 2004 será elaborada de
contcrmícace com as diretrizes desta Lei e em sua conscnâncía com as disposições da
ConsHluh;ão Federa!, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica, Lei 4320 de 'n de março
de 1964 é Lei Comnlementar nO 101. de 04 de maio de 200CL cornoteendendo: '.

l.t !

! - as prioridades e metas da administração pública munlcjpat~
li - a estrutura e organização dos Orçamentos;
iil - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Munícípío e
sua alterações;
IV - as disposições retanvas à dívida púbHca municipal;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;
V! - as disposições sobre alterações na legislação tributaria do Munlc!pio;
'/11 n' ,~ 4" •'li.! - ~!Sposlçoes finaiS.

Art. 2f: - As metas e as prioridades para o exerctcío financeiro de 2004 são as
especiflcadas no Plano Plurianuai relativo ao período 2002 a 2005, e devem observar as
seguintes estralégk:as:

1 - consoãdar a estabilidade econômica com crescimento sustentado;
H - promover o desenvolvimento sustentável voltado para geração de empregos e

oportunidades de renda;m - combater fi pobreza e promover a cidadania e a inclusão sociat;
iV - dar providência, ns alocacãc de recursos aos Programas de Governo quanto
aos (Hreitos fundamentais à Saúde, Educação, Segurança, Habitação, meio
Ambiente entre outros, não se ccnstüumdo, todavia, em limite à programação das
despesas;

recuperar sua
econômica.

canacidade
J

contas do Setor ~(úbncü t para que {"}r~~u~1icIr$lopossa
de counanca d investimento nas áreas social e, . ,

§ Único - As denominações e unidades de medida das metas do Projeto de Lei
Orçamentária Anua! nortear-se-âo nela utilizadas na Lei do Piano i=>lurianuai, referida no
cepat deste artigo.
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Art. SÓ - As categorias de programaçác serão idenHflcadas no Projeio de lei
Orçamentária por tunções r subtunções, programas, projetos r atividades, com a indicação
de suas respectivas denominações,

Art. 4" .: O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orcameniéria,
•• • ~ 1_

detalhada por categoria de programação em seu menor nlvel" especificando os grupos de
desoesa ~"'m qj''''''' resp •..?-t",..•.s .l ..••tacões "'I·.••'f~rm ..•."" "'o .•.•I ••lr .4;"'c"l>~in"".fl~ ..•• ·1·•.•dj.....,,"".fl·'" n~r..";,);~c.:;u:. \.IV i o;"';c,,;:; C\.oo j:1I'ti UüiQ c:) "",,vi,. 1,..1 ulC i..l .;,J ••••••~u \.ij~ i 1Hu Jtl\.oi'v3) H n...tl.ih •.iV~ fJt:.l,,:U

cada ~alegonª; a unidade orçamen1ária; ª modª!!dªde da apli(;aç;ªo, a font~ de recursos e
o idenHficador de uso:

1 - pessoal e encsrços sociais;
2 - juros e encargos da divida;
3 - outras despesas correntes;
4. - inv€stim€mtos;
5 - amortização da divida.

Art. 5~ - As metas fiscais serão mdlcadas segundo os respectivos projetos e
atividades e constarão dos demonstrativos das despesas do orçamento nscal segundo os
programas de governo, na forma dos anexos propostos pela lei Federal 4320/64_

Art. 5'> • O orçamento fiscal compreenderá a Programação dos Poderes do
~.I{-"";-""-íO ..I.c-J'::""..I.- ".. ,..o,.re.::· •.•o•.•dente .::...•.::.r- ,,1'.5(". crcamentária e S:!j"'an!,...::.ir~ ~e" conscüoaoai\f!U!H\d:Il, U\.IrvvnuU!1 ~ t!v~~F !h"â'\.:-t:".",.. vr~~~U\,cav v~c.u c.,.,r,h~!-!(2 ~ .ti .\.a~h-:- ~_d .. v_'ZH.:f~U'-

no Sistema de Coníabiiidade, '.

An. 7~ - O projeto de tel orçamentária anual que o Poder Execufl\lO encaminhará à
Câmara MlH1}cip.aí será {;onsH1u~dode documentos rererenctados nos artioos 2° e 22°. da"" .
Lei Federa! 4320/64 e dos seguintes demonstrativos:

i - ccnsescacão dos quadros orcamemancs, rIa torma do At18XO l, da iel federal ftO

4320/64;
li - da programação referente à manutenção e ao desenvoMmentQ do ensino! nos
termos do artigo 212 da Constituição federal, observando as instruções do Tribunal
de Contas do Estado de Minas Gerais.

§ Único - A mensagem que encaminhará o projeto de lei orçamentária anual
conterá:

! - avaliação das necessidades de financiamento do setor público municipal,
expiicitando rec:aita e despesas, bem como indicando os resultados primários e
nominal;
11 - justificativa da estimativa e da fixação,
agregados da receita e da despesa.

resoectívameníe.. , dos principais

Art. 8° - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo encaminhará
ao órgão Central da Contabilidade, até 31 de julho de 2003:. sua respectiva proposta
orcamentarta, para fIns de consolidação do projeto de lel orçamentária anual.
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§ Único - Na elaboração de sua proposta, a instituição mencionada neste arHgo
terá como parámetro de suas despesas:

I - com pessoa! e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de pagamento do
primeiro semestre de 2Dü3, apurando a média mensel e projetando-a para todo >J

exercício, considerando os acréscimos legais e o disposto no artigo 169 da
Constituição Federal, aiterações do quadro de pessõai verificadas pelo órgão
responsável pela 1al administraçãQ; as admissões na torma do artigo 24 desta LEI
eventuais reajustes gerais a serem concedidos aos servidores públicos;
li - com os demais grupos de despesas, o montante etetivamente executado junto
às dotações orçamentárias ~ observenco-se com relação à média e projeção as
disposições do inciso anterior o

An:. SI} - os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na
mesma forma e tom de1aJhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

§1(j - Acompanharão os projetos relativos a crédl10s adicionais exposições de
r••., nilvn;;: r·irro!ln~t !l!~..,ro!!lri;;:11lil:õ n;;, n!'~ilil1inlll:õm l:õ nli~ inl1jOn! i~m !ar;;: ,...·)i..,;;:$if!i>P.l"<f·i!;lrJ;:rins
H •..•••.•J;: •• y -';'1) ""'~UJ""""U'1 •••.•n.olJY ..,......... ~.... f"J ...,.J\,.I .•.•.•J~....,.•...J" V w.s........ ))J~ ·"'1U~'$U wv -..,;lv»;'v· ••••"1-u •.• ~:h~io;..J·V 'M'V

cancelamentos de ootacões propostas sobre a execução das atividades e dos projetos

>I: #)<)
:!j L -

adíciona!.
de crédITO

§ 3~ - Nos casos de abertura de créditos é conta de re(;Uf;iWS de excessos de
arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas
para li exerc Ido.

§ 4fJ - O texto da lei orçamentária anua! poderá autorizar a abertura de créditos
suplememares, especificando um Hmite percemuat

Art. 10 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a pucücaçãc da Lei
Orçamentária, o Poder Executivo Municipal estabelecerá a Programação financeira e o
cronoqreme de execução mensal de desembolso, que deverá atender os seguintes o

objetivos:

~"i "'""ce-l't"r""''' .h.... unldades or ,...'..q••s..;.r·' ..•.•s ;:'M tempo ;',~>l ,." .••.••.•.•.•••.•••dos "~.h""hil<::U! u3.:; ~i..f ~j O~ B.".flU\.;v - \rtlUjCn.iu c -:. ••.•.hi i ••.•.~ 1;.) ~••Hn:. Li 3UHiO UU '_~Uj ;"L: •....

necessários e suf}clentes a meJhor execução do seu programa anual de trabalho~
o) manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita

arrecadada e a despesas reaüzada, de modo a reduzir ao folrdrllo eventuais
irtsuficiêi1c!as de tesouraria.

§ 11i - No éstaoêiedrnento de programãção flnãilcéira e cronoçrama de execução
mensal de desembolso de trata o caput deste artigo o Poder Executivo utilizará como
parêmetro as receitas efetivamente realizadas nos três exercícios financeiros
irneciiaiamenie anteriores. 'I
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§ 212 ~ A programação finance!ra e o cronograma de execução mensal de
desembolso poderão ser aãeradoe durante o exercício, observados os Umites da dotação e
o comportamento da execução orçamentária,

Art. i1- O Poder Executivo. ouando da execucão orcamentàrta. através do
.' " .J.J.I

programa de desembolso financeiro, tomará as provldênclas necessárias ê obtenção de
resultado primaria pos/Uvo.

Ali. 12 - Quando ao final de um oímestre for verificado que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas uíe resultado primário ou nominal,
previstas no Anexo de Melas Fiscais, os Poderes EXeCtIHvQe LegíslaHvü promoverão por
aio próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes. !imitação de
empenho e movimentação financeira observando-se os seguintes crüéríos:

! - quando as despesas com pessoa! mostrar-se superior ao limites legais, deverá o
Poder oroceder à reconducáo de referidas desoesas a tais limites;

• J i •

1I - não sendo suficiente a reconoucão de que trata o lnelso anterior, o respectivo
Poderá proceder à redução de suas aplicações em InvesHmen!os em pelo menos
20% do valor previsto;
lll - diante das medidas anteriores, se mesmo assim permanecer o resultado
primário ou nominal negattvo, a redução deverá se dar junto às despesas de custeio,
observandc-se o montante necessário ao aHngímenlo dos resunaeos pretendidcs.

"-
A.n. 13 - Se a divida consolidada do fvlunícípío, ao flnaí de um quadrimestré,

unraeassar 1.1"" 'I;••••·'t""'''" i'l.., •••A ..•••••. A e""" rá "'l ..•••s....,. """Cu"""Á"ZJ"ÁA a ,.....~.•.,.iÁO 1''''''1'·''' ,1." nr"~'""," máxsnou il pCl3~a e uUi c;!.\ J:AflUU~:, ~ lft;:' ele' Cl J" flUU UCJ . i CICi jU Hf UC: UC t" a..:.u 1 iCA U

de um ano, reouzmdo-se o excesso em pele menos 25% no primeiro quadnmestre.

§ 1" - Enquanto perdurar o excesso, o Munlclpio:

! - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por
antecipação de receita;
11 - obterá o resunado primário necessário à recondução da dívida ou Hmíte,
promovendo, entre outras medidas, a limitação de empenho na forma do artigo
anterior.

Art. 14 ~~ Ao ccntrore Interno de fvlunjciplo será atrjbuida competêncja para
Derlod!camente proceder à verificacão do controle de custos dos proçramas financekos, ' ...
com recursos do orçamento, assim como para proceder à avaliação dos resultados dos
programas previstos.

Ãrt 15 - As oesoesas com oaaameníos de crecatcríos iudiclários decorrerão Dor
• } ..., ) ~ J

contá de dotações consignadas com está nnãildade, que constarão das unIdadeS
orçamentárias responsáveis pelos débitos,

Art 16 - Na programação das despesas não.poderão ser:
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I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectívas fontes de recursos e
legalmente constituídas as unidades executoras, de modo a evitar a quebra do
equilíbrio orçamentário entre a rsceãa e a despesas;
li - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão;
H! - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos POI'

transferências voluntárias.

An. 11 - Além da observância das pnoridades e metas fj:xadas nos termos do arHgo
21;" a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente induirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
ti - os recursos alocados vlabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma
unidade completa! considerando-se as contraparttdas exigidas quando da etccacão e
recursos federais ou estaduais ao Município.

An. 18 - Os orçamentos que compões a lei Orçamentária anual deverão conter
prevísão orçamentária que assegure fi conservação e manutenção do patrimônio público
rnunicipai.

Art. 19 - É vedada na Lei Orçamentária Anual é em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenç.ões sociais, ressstvadas aquelas destinadas a entidades
r.rí·,/J:;rl1rl~ .;:em fín.;: !"I'''J:;?j'v",t:> ,,>Si/!. ereencham J:;'" "''''g!{!n~'''''' ccndícõestJ .•.•~---u~-~ '\.,7 ~ SUl""" t:-\.ê",i'_ •.' _'13, ....,Uw I.•,vv;h.~~ .•ü n i:4~.J' V"'t.# -,.,: l.t ..•••••-s 11l......!i~V .••·.::z...•.

I - sejarH atendimento direto ao público, de forma gratu\ta~ nas áreas de assistênc.ia
social, saúde, educação ou cultura;
11 - não tenham débito de prestação oe contas de recursos anteriores;
Hi - tenha sido declarado por lei como entidade de utilidade pública.

§ 1fs _ Para habilitar-se ao recebimento de subvenções SOCiais, a enHdade privada
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos
GOlS anos, emitida no exercíclo de 2004, por autoridade local lã comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria, bem como estar cadastrada no Conselho
rI>1"I~iCj'na! e .\ ssisténcla s~~;~t C"lllll ~_viU fi -fJ" .~~? ••••• ••••~~f ~ v\"~a1 - "un.· ,y~

§ 2ü _ As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar (I

cumprimento das metas e objetivos para as quals receberam os recursos.

§ 3<;- As transferências atstuadas na forma deste artigo, deverão ser precedidas de
ceíebrecão co reseecnvo ccnvênío~W~ i.J1_)!w:!_ v.\.-I .• 'Wi. ••• _ ••••v,;U' __, ••

An. 20 - A destinaçâo de recursüs fi mulo de 5;côníribuições" r a qualquer entidade,
para despesas correntes e de capital, além de atendem ao que determina o artigo 12. §§ 2>;}

e 6Q, da Lei 4320. de 1964, somente poderá ser efetivada mediante previsão na lei
orçamentária e a identificação do beneficiário no convênio. '
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Art. 21 - As transferências de recursos do Município, consignadas na íel
orçamentária anual, para o Estado, ürüáo ou outro Munle 'pio, a qualquer título r inclusive
auxílios financeiros e contribuições, serão realizados exclusivamente mediante convênio.
acordo, ajuste ou outros instrumentos conqêneres, na forma da legislação vigente.

Art. 22 - A proposta orçamentária poderá conter reserva de contingência vínculada
ao respectivo orçamento fiscal, em montante a ser frxado no referido orçamento, destmada
ao a1endimento de passivos tontingen1es e outros riscos e eventos üscaís imprevistos,
sendo vedada, na forma do artigo 5", lll, "b", da Lei Complementar n." '10-1,de 04 de maio
de 2000, sua utilização para outros fins.

Art. 23 - No projeto de lei Orçamentária para 2004, serão destinados recursos
necessários à transferência de recursos do Fundo de fvlanutenção e DesenvQlvimento do
Ensino Fundamental e de vaiorzação do Magistério - FUNDEF.

Art. 24 - O Poder Executivo, por intermédio do Ó1ltão responsável pela
administração de pessoal, fará o levantamento, até o encaminhamento do Projeto de Lei
Orçamentário para o exercício da 2004, dos cargos efetivos e cemíssíonacos integrantes
do Quadro Geral de Servidores Municipais, assim como das funções púbUcas existentes no
âmbito do Município.

§ Único - O Poder Legis!atlvo, através de órgão próprio, deverá observar as
mesmas disposições de que traía o presente artigo. "

An. 25 - No exercício financeiro de 2004, as despesas tom pessoa! anvo e InaHvo
dos Poderes do ~l1~unicípio,observarão os limUes mencionados no artigo 19 e 20, tia lei
Complementar 0.° tüt , de 04 de maio de 2000_

~ Únil"".A _ t. {·nnh~~:;t,..iil"triR hnr!l!l;: ü;di'!:irl;: unrapassaoe fi l;m~t~ ;:O"'1~h"I~?"'irln '-,n~ .W'.».~v I') "ooJoo.r1;"i ••• ","",y\.olv •.•••••••."~"'J \ofV YA,,) Y"';'$ uai ~ ü..,-:Q'- •• ·v wr )h~jn.·_ V":!",~)J""'J.' ••••'U.•••.•·",, i:;,v

caput do artigo, somente será autorizado nos casos emerqenclais que envolvam as áreas
de saúde, educação, assistência sccíat e serviços essenciais.

Art. 26 - No exerc feio financeiro de 2004, observadas as disposições do artigo.
anterior; somente poderão ser admitidos servidores se houver dotação orçamentária
süflclente para o atendimento da despesa.

A~ ?7 _ t·í';::o serão aorovaoos •..r,•.•.j·e·o.:: nA leI' qu"'" conced ..•.'").1' •••>'l"•••.lie h.•.,..",ni-!v"
.l' :t:lr. =-~ l~a;a..; ~-12_ ~i~ ? li t-,- I..J~V t .•..•.~!'~ , ç:; '\.t 1 ~ ~O 'U'u Ofzfp 3 l,h.,~,g3á'~f;;

isenção ou benefício. de natureza tributária ou financeira, sem prévia estimativa do impacto
orçamentário-financeiro decorrente da renúncia de receita correspondente.

$ 1° - Caso o oisoosürvo leoa! sancionado tenha ímoacto financeiro no mesmo
v J '" I

exercício, o Poder EXecüUvõ adotara as medidas necessárias à obtenção das despesas em
vatores equivalentes,

§ :20 _ A lei mencionada neste artigo somente entrará em vigor após assunção das
medidas de que trata o parâgrafo anterior.
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Art. 28 - Na esHmélHvadas receitas do oroíetc de lei orçamentária anua! occerãcJ .,. ~ ~

ser considerados os eteitos de proposta de alterações na legislação tributária e das
contribuíções que seíam objeto de projeto de fei em tramãaçáo tia Câmara fvlunicipaL

§ 1ti _ Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária
anual:

! - serão especíncadas as prcpcsições de a!1erações na legislação a espe(;jn~ada a
receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus
..•. ·t·mspost IVOS;
II - será apresentada programação especial de despesas condiCionadas à
aprovação das respectivas alterações na teglslaçâo.

§ 2~ - O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a ser publicado até 30 dias
após a sanção da lei Orçamentária, a troca das fontes de recursos mencionadas,
constantes da lei orçamentária sancionada, cujas alterações na iegislação foram aprovadas
antes do encammnamento do respectivo projeto de lei para sanção, pelas respectivas
fontes definitivas.

Art. 29 - A elabcração, a aprovação e a execução da lei orçamentária anual serão
rasãzadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permmndo-se o amplo acesso da sociedade a todas as

"'-
informações relativas a cada uma dessas etapas,

An. 30 - São vedados quaisquer procedimentos que vlabiHzem a execução de
despesas sem comprovadas e suficientes disponib!Hdades de dotação orçamentária.

§ Único - A contabilidade registrará os atos e fatos à gestão orçamentário-financeira
~~" ~~,".!V':'o,l",n,.~,n,~,.~ ccerncc ...1;:. sem ü,rejiH,í""•...n rl~1;: resp ?W;~;;,b!!;rl;;,rlê'O::'· ê ni'nvirlAní·i:l<Ç: rl?';;i'h!,,~•.•c: i'~!:l!____ •. \;1 •..•._ .• :t __ ••• W~.l'W' V:i)\oJW uj·..•u •..•vv ,.,..r:'J .•.•.iI)w .•.••;:'~o,1I)W'l.ó> •••• """',,'vi:JUi;iy ....,M

íncbserváncta do caput deste artigo.

Art. 31 - As unidades responsáveis pela execução dos crédüos orçamentários
aprovados processarão o empenho da despesa, observando os limites fixados para cada
categoria de programação e respectivo grupo de despesas) fontes de recursos, me,dalidade
de aplicação e identiflcação de uso, especificando o elemento dê despesa.

Art. 32 - Os órgãos e entidades publicarão, até 31 de maio de 2004, os saldos de
créditos especiais e extraordinários autorizados e abertos nos últimos quatro meses do
exercício financeiro de 200.3, que poderão ser reabertos, na forma do disposto no artigo
16'7 •• '"IQ -'8 •....•.•.•.,·t·'tU·lç;;.r. .-e--!,;.- .....•
! i. S :i.. t U uU~h:; .• ~v r ~t:l aL

§ 1" - A reabertura de que Íi'ata este artigo será efetivada mediante decreto do Poder
Executivo.

§ 2° ~ Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de recurso
deverá sei ldenflflcada entre as hipóteses previstas no artigo 43,. § 1°, da Lei Federa! I'l.tt

4320/64. ~ . ,
., '
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Afi. ~~ - Para fins de acompanhamento, controle e centralização, Q órgão da
administração municipal direta submeterá os processos referentes ao pagamento de
preceténos à apreciação da Procurecorla do f\;4unicípio,antes do atendimento da requisição
judicial, observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade, tudo
nos termos do artigo 100 da Constituição Federal e seus parágrafos.

Art 34 - Não sará aprovado projeto da lai que !mplique o aumento das cespesas
orçamentàrias, sem que estejam acompanhados da estimativa desse aumento e da
indicação das fontes de recursos.

Art. 3.5- Esta tei entra em vigor na data de sua publicação

Miraí-MG, 30 de abril de 2003.

~_/~;~t~ :f{!t,
F~iSCO Mauro de Lucas

Prefeito Municipal

~R~CIPA~D~í

Paulo Afonso Lopes .
Secretário Municipal de Adminislração
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Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

- instituição do Programa. de Recuperação Fiscal Municipa! ~
REFI i\4) para promoção da regularização dos créditos
municipais.

- Refor!11ulação da Leçlstaçâc Tributária Municipal! com
disposições para maior eüciêncla no lançamento dos créditos
+rH"\! lt6?'il"\~ o r •••..••hí-'::t!"""•...a ~.Jo tí+t liO';;:' vis ....n~r, ~ "'...•ethoría ~':l
1.1 U••••V.I.Gti I ••••••~ '- """ViJi •••.j l':lf - J.,,- I.I ••"'-li ••••) • di .'Vi..... ~ 11 j ii i ld U'-ól

arrecadacão oróoria.
:;. i •

n oerteicoamento rir, sistema ri-=< cobranca da Divida i\th!~r\t-'·.....' ~lwrt~V~.t i l\"'t u. .!~........., ~~i: i t'ioll.. "i:wi...... 'VãJioJ "'-ri.i iyft..fi. ~. ~< -1.(- ~ i~i&t.1? o
mediante notificação inicial para. neggcis.çã.o e posterior
cobranca íudtclal. tudo cara melhoria e eficiência do sistema

..J'; ;. i

tributário, nos termos da Lei Complementar n.o 101, de 24 de
maio de 2000.

Manutenção do sistema de divulga.ção e facilitação dos
contribuintes em débito com o municl pio) quanto á quitação
meoíante oarcelamento tudo nos termos do Códlco Tributário.. a.. , ! Gl •• ,..... l '-'

Municipa!

~ Arnptiação da Ares. de Proteção Ambienta! ~ IIAPAll através de
Legislação específica para um novo Zoneamento Económíco-
Ecológico, quanto as APAs "Santa Helena!' e !lÁgua Limpa".

- Cadastrs.rnento do Património Histórico e levantamento dos
movimentos culturais para participação do mumci pro na
distribuição do !Cf\<1S(Proteção do Patrimônio Histórico Cultural).
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Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

- Estudos quanto à Legislação. sobre Proteção do Meio Ambiente;
L d . &" A' I' = di' t' .1 _.ouscaru o maior enciencia na apucaçao e POI! ices, em Vir uce
de atfvldades scressivas e oreiudlciais.-..;: . ~.

Miraí 1 30 de abril de 2003.

~.~E~!,
Fri:l~-~ro de Lucas

Prefeito Municipal

,:]i~~d~J ~>'[;,'" ~5 " ,_.._ ,.- -,

-·--f:,;~~·:·~.·--_jf2~::f"Ç2 '+-_J.~
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Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

DIRETRIZES ORCAfVlENTA,BIAS PARA~=EXERCíCIO DE 2004

Cone essã r, rlr: SI ír.\l~n•...âo Mensal ::::;hPhE DE t,1l IDA f r-ilSA' DJ'-,=,,,,,,,,. wl;;;'"",~ '<"J Uç -.....y.;.t, ,- .. \,.=~ L .. ~ •••.< •••••. r ..•.• r:». tVI!t 'r .L '...Jr". . r·.~ .

Cr<I,AJ'-ÍyAUt: ~JfiKAI; SOCIt::DAUr- r~~USíCALSAf'-.JTA Ct:CIliA)
Entídades Füantróoicas o Cultura: devidament "'. r-::;rl~Q.·h..adas nj..••,11.1 ~ •••• VI I \.Irl ~...., ••.• ;....o f ~ ~, •••• ...., \1n." I 11 C ""'••••.•••<,.;( ••••• ", -...'-'1 ...., . V

Ser~JlçoSocial

Manutenção de Convênio com o f\4Pfo,.SiSfo,.ÇI para repasse de
recursos ao Fundo íviunicípal de Assistência Social (destinados à
Prefeitura de Mira], Movimento de Apoio Cristão - ívlAC e Abrigo
Frederico Ozanan),

com o Fundo Para a Infância e
Adolescente - t-L,~\ para repasse de recursos do t-undo f.Aunicípal
dos Direitos da Criança e do Adolescente:

~ _ ) -. • ~ ::1.." ~ 1 ~ ". 1 .fC"'o\= . r' 1-

iVl~nU'tençao de Convéruo com a \"".-ssaoe ~ndaue bãO Vicente
de Paulo, hospital Filantrópico, para prestação de serv<lços
n='fÁ.,.Ji.p..~~ sn" osoítalares:!I 'Ç •...IIi.,;V~I ~t-Jit.~ ai ç s

- Calcamento e oavjrn~ntacão de ruas na cidade sede e Dtstrítcs:
j ,.' ~ •.

Amptiação de rede de distribuição de energia eíétnca e
iluminação pública;
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Prefeitura Municipal de Miraí

ESTADO DE MINAS GERAIS

- Construção de pontes,
do muníctpio:

cueiros nas estradas vicinais, zona rural

- Recuperaçãol alargamento e ansaíbramento de estradas vícínaísj

Zona Rüra! do Munlcípio;

- Elet f·l'~i""a"'·~r,de pequenas propnedades rurais med iante oarceria• f I,t,.;. .y~"",. ""~ .'i;;;;' I. . I,)'Ç', .y .•••""', . "'"";' - ,.G?-, .••. # I ' . ,G<

entre oroonetárl ....Q e açent os financelros:'_I .•••t-" t-'" n.•••.a ,t...J-.J ~ •••• I I IV....... I

- Construção de ürfli3 Capela tvlortüáría na cidade sede. junto a(1

cemitério ~J'unicjpal São Judas Tadeul e no Distrito de Dores da
\ /rtória ,v H.\Jl.t . !

- Construção e reforma de Casa Populares para familias de baixa
renda devidamente cadastradas no Serviço de Assístência
Socis ~

iviíraL 30 de abri! de 2003,
;

~~~~:
F"b, co Mauro da Lucas

Prefeito Municipal

~~~~IC~A~~Ai

Paulo Afonso Lopes . '
Secretário Municipal de Administração
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